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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5002870-56.2020.8.21.0038/RS

Tipo de Ação: Duplicata
EXEQUENTE: COMERCIO E INDUSTRIA DE CAL TANCAL LIMITADA

EXECUTADO: COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LITORAL LTDA

Local: Vacaria Data: 04/11/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

CERTIFICO  que, em  cumprimento a respeitável mandado,
diligenciei,  no dia 03/11/2025, por volta das 16:00 horas, no endereço rua Assis
Brasil, 1050, bairro Petrópolis, Vacaria, RS, onde  eu, MARLON POMPERMAYER,
Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de Direito desta
Comarca, extraído dos autos do processo em epígrafe, que  COMERCIO E
INDUSTRIA DE CAL TANCAL LIMITADA move em face de COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LITORAL LTDA, observadas as formalidades legais e
as cautelas de estilo, procedi à  PENHORA, AVALIAÇÃO e DEPÓSITO  de 01
portão de garagem metálico com contrapeso, na cor marrom, medindo 2,70 x 2,20
metros,  sendo avaliado  em R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).  Anexas,
imagens do bem penhorado.

 

 

Sendo o que tinha para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARLON POMPERMAYER.
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